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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002 DE 25 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sobre a transmissão das ses
sões da Câmara Municipal de São 
Domingos do Norte/ES pela internet. 
em tempo real. 

A Câmara Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. l ° Fica autorizada a transmissão, ao vivo, pela internet das sessões ordiná
rias, extraordinárias, solenes ou especiais da Câmara Municipal de São Domingos do Norte/ES. 

Parágrafo Único. Na impossibilidade de se proceder a transmissão ao vivo, po
derá ser realizada a reprodução da gravação, sem edição, cortes ou adições de palavras deve
readores e visitantes devidamente inscritos. 

Art. 2° As transmissões não podem afetar, de forma alguma, a normalidade e o 
rito das sessões. 

Art. 3° Todas as despesas provenientes das transmissões, montagem técnica e 
infraestrutura, correrão por conta da empresa contratada para essa finalidade, não podendo ha
ver nenhum ônus para a Câmara Municipal. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, .. 
Em, 25 de março de 2021 . 

MESA D lRETORA: 

Vice-Presidente-SÉRG IO LUIZ TAMANINI 

Primeiro Secretário - DANILO HENRIQ UE BALLARINI ----t.-- - - - 

Segundo Secretário - V ANIL DO SALVADOR ,.:;J ,fe.1i.:i.... .. ,.,.LJ!...__~L<::::::>...-...:..~L-=--------
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O prl!s\!nlc projeto de n.:solução tem como objetivo conferir maior public1dm.lc uus Lru

ballw ... lhi PoJcr Legisluth o. cm atcndimenh n1 .1rt 37 da Conslilui~ào Federal. 

As trnn..,missõcs das sessões alingirfüi um público maior. fortalecendo a dcmocruc.;ia. 

11.:ndo cm vista que mais pessoas poderão acompanhar o cotidiano politico. atrav\!s di.ls discus

sôc.., dc pwjdtis. <las indicações. e da 1iscali1.açào J o E>.ecutivo • 
.. 

Al~m disso o pknario da Câmara cc,nta com limitoçào de c-;puço fisico. não compur

tanJo lllll grnndc numero de pessoas, em csp1.:c.;iul nesse mo1m:nto crítico que estamos \ Í\ 1:ndo 

c:m ra1ün du pandemia causada pelo novo l'omnavírus (COVID 19). 

1 ndu-.1\ I!. enquanto perdurar ª" nli.•diad(ls previstas no Decn.·to l:<;tadual nº 4838-R. d1: 

1 7 dt: marçn de 2021 o tccsso às Sessões sL 1 .1 rcstri to aos Verr.:!adorcs e servidores de acC1rdc.1 

wm· a Pt,rWria n 02 1 2021. desta Casa Leg1sl::11 iva. 

Oianll' cfo e.\posto. apresentamos este- Prurcto de Resolução 1.: solicitamos aos nohr~~ 

hlis que deliberem pela sua apro'-'a<;íio. 

Sala das C'omissõr.:s. 
r .m 25 <ll' março de 2021. 

M~ ~ \ DIRI-TORA: 

Pn:si<lcnlc- - NILDO CARLOS PECEMILIS 

ViL"c-Prcsideme- SÉRG IO LUIZ TAMANIN I 

f>rím<irn '«rcuiriu - DA ILO llENRIQUE HALLARINI ~ 
'ii.:gundoSecrettirio-VANILDO 'ALVADOR 2Í;,J ~ 



rAS COMISSÕES PERMANENTES 
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.&Ysi,lre 

APROVADO EM :prim'1t'tp. 
DISCUSSÃO POR unq ?U@'d,e,r/e. 
..:é._FAVORÁVEls.i2_CONTRARIOS 
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3 

APROVADO EM $ ~fl~ 
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COMI ÃO Pli:RMANENTE DE JU TIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Resolução nº 002 de 25 de março de 2020, que ••Dispõe 
sobre a transmissão das sessões da Câmara Municipal de ão Domingos do Norte/ES pela 
internet, em tempo real". 

Visa o presente Projeto de Resolução de autoria da Mesa Diretora, autorizar a transmissão. 
ao vivo, pela internet das sessões ordinárias. extraordinárias, solenes ou especiais desta Casa 
Legislativa. 

Na justificativa apresentada, os subscritores do presente projeto, infonnam que o objetivo é 
conferir maior publicidade aos trabaJhos do Poder Legislativo, em atendimento ao art. 37 da 

Constituição Federal, tendo em vista que as transmissões das sessões atingirão um público maior, 
fortalecendo a democracia 

Informam ainda, que o plenário da Câmara conta com limitação de espaço tisico, não 

comportando um grande número de pessoas, em especial nesse momento crítico que estamos 

\'Ívendo cm razão da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID 19). 

f: o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 41, inciso l 
e § 1° do Regimento 1 nterno: 

Art. 35. Cabe às Comissão Pennanentes, em razão da matéria de sua competên
cia, e às demais Comissões. no que lhes for aplicável: 

J- discutir e votar as proposições que Ules forem distribuídas e sujeitas à de-
liberação do Plenário~ 

Art. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 

l- manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental 
e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de 
suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação; 

§ 1° É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os 
proce!>sos que tramitam pelo Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem 
outro destino por este Regimento. 
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O art. 1O1 do Regimento Interno estabelece que: 
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Art. 1O1 . Os projetos de resolução destinam-se a regular matérias de competên
cia privativa da Câmara e as de caráter político, processual, legislativo ou admi
nistrativo. 

A Lei Orgânica em seu art. 27, inciso II dispõe que: 

:\rt. 27. É da competência privativa da Câmara Municipal: 

r ... 1 

li - dispor sobre a organização das suas funções legislativas e fiscalizadoras, 
seu funcionamento, polícia. criação, transfonnação ou extinção dos cargos, em
pregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, obser
vados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

Pois bem. Especialmente no que compete à análise da Comissão de Justiça e Redação. 

confonnc preconiza o artigo 41 do Regimento Interno desta Casa LegislaUva, não existem aspec

tos inconstitucionais ou ilegais, antijurídicos ou regimentais que comprometam o trâmite do pre

sente projeto. 

Desse modo, opina-se pela aprovação do projeto de Resolução oº 002 de 25 de março de 

202 1. 

É o voto. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Resolução em pauta, visto que o 

mesmo obedece aos aspectos constitucional, legal , jurídico, regimental e de técnica legislativa, 

solicitando aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

ala das Comissões. 

Em 08 de abril de 2021. 

t' ,J e ~ f 0.N- 1 
r RAEL STAUFFER CHERRER 

Pre idente 

DANTLO HENRJQUE BALLARINI 
Relator 

J. J-~~L 
EONEL MENEGUITE 

Membro 
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BOLETIM DE VOTAÇÃO 

PROJETO: Je 'ÍJsoLucqo '11~ 001/ao71 
} 

DAT.\ : l.5 1 o,3 1:Jo_;Jf .. \UTOR: /JJes.o V1 telora... 

l " DISCUSSÃODIA 131 01/t }Q}{ 2• DISCUSSÃO JS1 Dr1 Jo2f 
VEREADORES 

FAVORÁVEL CONTRÁRIO ABSTENCÃO AUSÊNCIA 

AGUIMAR CELANTI )< 

AMILTON JOSE TREVIZANI x 
CARLOS ALBERTO FERRETRA 1 
DANILO HENRIQUE BALLARTNI ~ 

ISRAEL STAUFFER SCl-IERRER x 
LEONEL MENEGUITE X 

SÉRGIO LUIZ TAMANINI x 
VANILDO SALVADOR x 
TOTAL DE VOTOS ~ - - -

RESULTADO FINAL: ( )<')APROVADO POR UNAN IMIDADE 

( ) APROVADO POR MAIORIA 

) REJ EITADO POR UNANIMIDADE 

) REJEITADO POR MAIORJA I ~ '111 
NILDi_;t;sffiEMI LIS 

Presidente 

FAVORÁVEL CONTRÁRIO A BSTENÇÃO AUSÊNCIA 
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